
SERVtÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E REGIÃO

CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE TICITAçÃO

PROCESSO DE DISPENSA

OBJETO: ADITIVO DE CONÍRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÃO E PROMOÇÃO OE INTEGRAÇÃO, VISANDO A

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIO DO CREFITO'I7.

PEDIOO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA O UPACIONAL DA 17"

REGIÃO.

SEde: Av€nida ltl,ni§r ro Geraldo Baneto Sobral. 2100. Sala 308

,i 
\/

Teltfooe: (79) 30 ll 0ç00 E-mail: licitacâo@rcrelito I 7.or8.br
Empres:rial JFC Trade Cent€r - Jüdins. Aa.âjúsE - cEP.r9.O2ó-900
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17u REG|ÃO
CREFITO.lT

coMtssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

t
sÉRVrÇo PUEr-rco FÊDÉRÂL

coNsELHo REctot{at oE Ftst(,rERÂptA E TERAP|A oclrpAoo AL DÂ 17r RÊ6tÃo
cREfÍT(}.17

CI/ASGAB CREFITO- l 7/no 01/2023

Aracaiu, 02 de ianeiro de 2023

Ao llmo. SeahoÍ

DlE Jrdêr Pârelre da Fârl's t{eto

ProsrdoíÍo do Con$lho Reglonãl do FlsldoÍapla o T.rsdâ Ocupaclonal dà í7.
Râgiáo - CREFÍÍO-17

Assunto: AutoÍlzecão oâre abgílura do Procasro pâÍa Âdltamonto de Contrato
n'í5Í2019

Senhor Presidenle

Ao crsnpriÍnentaJo co.didm€nte, coÍrsideíândo o vencimênto do @ntrato com â

empresa de estágbs - IEL (lns{ituto Euvaldo Lod», 06 d€ íevêÍeio d€ 2023, sirvo-ms do

pros€nte, solicitâr a VSa., a análiso quanto a possibilidâdô na aúoíizâçãô pârâ inioat

abêrturâ do procêôso da adiiamenlo do contrato adminislrativo no 15/2010, coatame no

O22n021, por mâi§ 12 (doza) ÍrBsês, nos moldes píevistos na lei 8.6G6/93 e suas

modifrcâçõos, ê consêquêntsmenlê êncâmaíhar e vsÍifrâr a demanda com os domais

dspartâmantos dêsta âutiârquiâ-

Quâlquêr dúvida, estâÍêi à disposição

Rêspeitosamêntê .

'6tu,k4,
Tatlsnr de OlivsiÍa Safltos

Assêssoria Têcnicâ dâ Gâbinote

t
nl

ü

h

E

r

I

I
II
.

l

,
1

I

I

I
Í
I

i

I
l
I

I
{
I
j
]

:

I

E

a

E

I

E

1

H



É$BRANCO



Cl.ÉFi ,'\, L
F:c. O)

sERl/rÇO PUBLTCO FEOERAL

c(IasEl-lro REcrorarl Í,8 Fsl{rrf,RÃfla € TERlpra ocup ctoíat DA !p EoÀo
cc;rTo'17

Ârscap/SE. 12 d6 iáeiÍô de 2023

CohI§5 Paarn rE rt da Ucfaçao

Fircair ra Colltr.to

Conr.[§ R|íÉonrl ô Fiior..Tb. T.ÍlgL OÊ|rP.sioid - CREF]TO t7

Assunto. Encaminlr.í|rítto püt AditrÍttoao do CotlüÍo cqlr r E Ío.txIEL

Prezadas

O Cúsútp Rogix|d ô FbbhrsÍit 6 Td-díÍa Oo$rciIld Ha 17.

Rêgfio, D.. J.deí Prca.â (b Fíias il6to, Íro (E de 
"r"" OüOO€

conkÍ:(b p* LÊi 6.318Í15, t ãr poÍ irtennárh dssb arpad6.ü, ryúrl,
s CUASGAB CREF|TG! T,f 0lÍ2023. r $d Y3ls roôÍe â iolcisçâo dê

ârjloílzrçro de dtsírâob do cqüâto l,rb â .rrT.Ê.l lÍrlrhJb e""rfir Lra,.

I qud íÍ, dirorida c dôflb€Íâds na 2Gl. R€Uíúáo ffiiá.tâ de OiÍBtqÍrs. eâr€
prgvidâôcê6. 

I

Sem ma|a para o Írornêítlo

Respêrlosãrnente

J^D€R Ptnfn D€ Í,rÁlAS ffi*'*i***
l{ETo:a]{g4l§as2o rEÍon.t!.§o

.raaer Perere ê?#'dlffi- *
Pr!6idênt3 do CREFTÍO 17

cÂÊfrror-G*u.Fan F5.Ú. ar..oàaú ú rriarr-a* s.p.
- ár.e+, !É .{o&nro rll.,ar !É!*
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Avênidá Minislrc Geráldo Bárr8to SobÍal. 2100. Sâla 308. EmpresanarJFC Trad€ Cenrer. - Járdiis- AíaÊaju/Se - CEP 49.026-900. {79)
3024-2476

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17a REGIÃO
CREFITO.í7

coMtssÃo PERMANENTE DE LIC|TAÇÃO

r rE o ÂIrfTlVo corírn ro 
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lrnAívo
iEF. CO'íTnATO r320tt

? TEmO AüflVO AO CO|íIRAIO OE pRE§IAçÀO DF
SERvlÇO tE rit?E EdACÀO E PRôIOC^O OE
txrEGF Ç^o ExÍiÉ a cottR^rltÍE E ÀS
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17a REctÃO
CREFITO.IT

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

Anexo I - Solicitação de aditamento

Dc: Luana Caroline < luana_caroline 12@hotmail.com >

D.ta: 20 dejaneiro de 2021 08:26:4i BRT

hra: Marcelo.matos@fies.org.br
Arsunto: Cotaçâo de seryiço

Bom dia. prezados!

Falo em nome do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional da 17r regiã0. Atualmênle. existe um contrato
flrmado com vocês quê eslá pÍóximo do vêncimento e temos
inleÍesse em renová-lo Trata-se da contratação de êmpÍêsa 

I
especializada em recÍutamento e sehção de estagiários de nÍvei
supeÍior (6 estagiários) Para tal. solicito apÍescntação de 

/
oÍçamento da vossa empresa para darmos inícios aos trámites ]

Aguardo ÍetoÍno i

Cordialmente

Luana Carofine Dantas Pereira
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Avênida Minrslm G€rátdo Bárreto SobÉt.2tOO_ Sata 308. Empr€saÍiatJFC Tradê Cenler. _ Jardi.s AracaF/Se - CEp a9 026-300. (79)
3024-2476
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOÍERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REGIÃO
CREFITO.í7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Termo de ReÍerência

1. OBJETO:

1.'1. O presente Pro.ieto Básico tem por obieto a contrataçâo de empresa esPecializada em

rêcrutamento e seleção de estagiários para o Conselho Regional de FisiotelFpia e Terâpia

Ocupacional da 17'Região, conforme especiÍicações, quantidades e condições a seguir.

2, JUSTIFICATIVA

2.1. lnteressa a autarquia pÍomover a integraçâo escola-êmpresa-goveÍno para complemêntar o

ensino e a âprendizagem, proporcionando o desenvolvimento da classe estudantil em sua

formâção proÍssional para atuação no mercado de trâbalho, e assim contribuir para o
desenvolvimenlo socioeconÔmico.

3. PROPOSTA

3.í. A proposta deverá apresentaÍ prêço unitáÍio e total, em moeda nacional, já considerando

todas as despesas com tributos. transportes. instalação e manulenção do serviço, âlém de custos

que incidam diretâ ou indiretamente.

4. ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIçOS E ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO§:

Item Discriminação QTD CargatHorána

01 Estagiário de nível superior 06 06 (sêis) tloras diárias

s. DESCRTÇÁO DOS ESTAGIÁRIOS E ATIVIDADES 
I

I

5.1. TÍTULO: Estagiário de nível superior 
I

I

5.1.1. ATIVIDADES: Desempenhará atividades Íelacionadas com sua área d+ foÍmação

I

5.2, REQUISITOS M{NIMOS: 
I
I

5.2.1. Estar regularmênte matriculado a patliÍ do2" peÍÍodo, em curso de niv{l superior' em área

rêlacionada com as atividades, programas, planos e poetos dêsenvolvidos 
Pelo 

creÍito17;

5..2.2. Estar Írequentando efetivamente o curso;

5.2.3. Ter, pÍeferencialmente, idade mínima de 18 (dezoito) anos;

5.2.4. Ter disponibilidade para estagiar em regime de 30 ou 20 horas semanais.

6. ENCARGOS, OBRIGAÇÔES E RESPONSABTLIDAOES DAS IN§TITUIçÃO CONTRATADA

6.1. Divulgar, ,unto às lnstituiçÕes de Ensino e meios de comunicação, quanto ao período,

exislência de vagas e perfil dos candidatos a serem selecionados;

a!€nida Minisko cêÍaldo BsÍero Sobrat.2rO0. Selâ 308. Emprês.X:ial JFC Trad€ Cenler. 'Jaídins. Aíaciiti/Se - CEP 49.026-§00 (79)
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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17A REGÁO
CREFITO.IT

coMtssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO

6.2. Recrutar, cadastraÍ, selecionar e encaminhar ao órgão interessado os candkJatos às vagas
de estágio concedidas;

6.3. Efetuar todos os procedimentos legais ligados â contratação dos êsiagiários aprovados,

6.4. Preparar e encaminhar ao órgão interessado, para assinâtura, os Termos de Compromjsso
de Estágio, no prazo 03 dias úteis após a solicitaçáo daquele;

6.5. Caso haja algum impedimento ou falha na documentâção do estagiáÍio para a celebÍação
do Termo de Compromisso de Estágio o Agênte de lntegração deverá primeiramente entrar em
conlato por meio lelêÍônico com o CONTRATANTE e iníormar o problema;

6.6. Providenciar o seguro contra acidentês pessoais. para o estagiáÍio, na Íotma do artigo 5.,
do inciso lV da Lei n" 11.788, desonêrando o CONTRATANTE dessa obrigação.

6.7. Encaminhar ou disponibilizar ao órgão interessado, mensalmente, listageln atuatizada dos
estagiáÍios contratãdos, ou disponibilizar de qualquer outra Íorma essa informêçâo;

6.8. EncaminhaÍ, ou por qualquêr outro meio disponibilizar, semestralmente] a Conlratante o
relatório de atividades;

6.9. Expedir ou disponibilizaÍ de qualqueÍ outra forma, por ocasião do desligamento do estagiário,
o termo de realização do estágio, com a indicaÇão resumida das âtividades dbsenvolvidas. dos
períodos e da avaliação de desempenho;

6.10. Náo subcontratar, ceder ou transferir. total ou
contratadas;

parcialmente, os serviços da hora

6.11. Manter, durânte toda a execuÇão do Contrato, em compatibilidade Sm as obrigaçôes
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificaçáo exigidas no cÍelenciamento:

6.12. Apresentar, durante toda a execuçáo do Contrato, documentos que cômprovem estarem
cumprindo a lêgislâção em vigor quanto às obrigâçôes assumidas. especialmente, encargos
sociais, previdenciários, tributários, Íiscais e comerciais: 

I
I

6- 13. comunicar ao órgão interessado qualquer alteração social ou modificaçpo da sua Íinatidade
ou da sua estrulura no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar d( arqurvamento dos
documentos no Cartório de Registro específico: 

I

6.14. Atender imediatamente as determinaçôes do Íepresentante do órgâo irleressado com vista
a corrigir defeitos observados na execução do Contrato;

6.15. Manter o registro do estagiário devidamênle alualizado, de acordo @m as êxigências da
lêgislação em vigor:

6.16. Na hipótese de o órgão interessado solicitar a redução ou ampliação de sua demandâ. a
CONTRATADA se obrigará a atender tais necessidades, respeilado o limitê legal para
contrãtaçáo, dentro do prazo estabelecido na requisiÇão, devendo êssa ocorrer em tempo hábil
para o devido cumprimento da solicitação.
Avenida Minislrc Geraldo Bâffelo Sobrâ!.2íoo Sâlâ 308. EmprôsadâlJ5C Trade cenrer. - Jârdins. Arac.ju/Se - cEp49.025,900 (29)
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REG|ÂO
CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7. ENCARGoS, oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES Do ÔRGÂo INTERESSADo

7 .1. Caherá ao CONTRATANTE:

7.2. ldentiÍcar e quantiÍicâr âs vagas de estágio a serem concedidas, conformo as respectivas
condiÇões e requisitos;

7.3. Possibililar o âcompanhamento do estágio por meio da CONTRATAOA e/ou lnstituição de
Ensino a que estiver o eslágio vinculado;

7-4. Concordar que a jornâdâ de atividade do estágio éeja compatÍvel com o horário escolar do
êstagiário;

7.5. Encaminhar, semeslralmente, a lnstituiçâo de Ensino o relatório de ativida{es, após o visto
do eslagiário: 

1

7.6. Providenciar o pagamento mênsal dos serviços contratados; 
I

I

7.7. Determinar o horário de realização do estágio, bem coma Íiscâlizar a perfefta execução dos
mesmos; 

I

7.8. Oat à CONTRATADA as condiçôes necessárias à íegular execuçâo do Ccintrato:

7.9. NotificaÍ a CONTRATAOA por qualquer irregularidade na execução do Cohtrato;
I

7.10. Manter o controle da identificação dos estagiários paÍa acesso às pependências da
CONTRATANTE: 

1

I

7.1'1. Notificar imêdiatamênte a'CONTRATADA os casos de desligamento de tstagiário;

Somente dâr inicio ao estágro quando o Termo de Compromisso de Estágio 
"]tiu.r 

r"sinado por.

todâs as partes envolvidas. 
I

E. EST|MAIVA OE PREçO DO SERVTçO 
i

Nota: O valor estimado, destina-sê â cobrir despesas como seguro de vida, seleçào.
êncâminhamento de estudante, legalização e gerenciamento das atividades elaboradas pelo
estagiário.

9. DO VALOR E PAGAMENTO

9.1 . O valor mênsal será proporcionalmente reduzido em ocorrência de fâltas, ou caso a empresa
CONTRATADA deixe de alocar todas as pessoas previstas nos diferentes turnos em um
deteíminado lapso temporal.

9.2. O pagamento será eÍetuado enr favor da CONTRATADA. mensalmente, mediante depósito
bâncário, até o 5" (quinto) diâ útil do mês subsequente ao dâ prestaÇão dos serviÇos, dêsde que
estes estejam em conformidade com as exigências contratuais e gue nâo hâja Íator impeditivo.

Avenida Min sr,o G6rcldo Baíêrô Sobrar.2r00. Sâla 3tú. Emprêsara€tJFC Trád€ Cenlêr. Jâdins. A.ácaFiSe - CEp49.026-900. {79)
3024-2476
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9.3. Juntamente com a Nota Fiscal, Nota Fiscal Fatura ou Fâtura dos serviços prestados. a

CONTRATADA deverá âpresêntar comprovação dê regularidade para com as Faaendas Federal.

Estadual e Municipal, com a Seguridade Social, com o FGTS e aprêsentar CeÍtidão quanto à

Dívida Ativâ da União, e trabâlhista.

9.4. Caso ocora erro ou omissão na fatuÍa ou outra circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, a CONTRATADA devetá substitui-la, devêndo o pagamento ser rêalizado até o 50

(quinto) dia útildâ data da apresentaçáo da nova fãtura, sem prejuízo aos estaçiários envolvidos
na execuçáo deste instrumento.

9.5. Nenhum pagamenlo será efetuado à licitante contratada, enquanto pendente de liquidação
qualquêr ôbrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de pênalidade ou inadimplênciâ,
sem que isso geÍe direito ao pleito de reajustamento de preços ou coneÉo monelária.

í O.RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAiIENTO:

Tatiane de Oliveira Santos - Telefone: (79) 99651-4404

E-mail: asgab@creÍito1 7.org.br

í,Í, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1.1 .01 .04.04.023- Serviços Terceirizados - PJ

í2. DAS PENALIDADES

12.1.0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor global do contÍato por dia útil de atraso
injustificado no cumprimento dos prazos pactuados;

12.2.syo (cinco por cento) sobre o valor global deste contrâtô, no caso de lhexecuçáo total ou
parcial deste contrato; ]

'12.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação por âté 05 (clnco) anos;

12.4. lmpedimento de contratar com a Administração Pública Estadual por até 05 (cinco) anos

13. DtSPOStçÕES FTNATS

13.1. O estágio terá a durãção de 02 (dois) anos, não podendo ser prorrogado. sempre limitado
âo término ou interrupção do curso e ainda, podendo ser rescindido por ambas as partes a
qualquer tempo;

13.2. E âssegurâdo âo estagiário recesso que deverá ser gozado no 12' (décimo segun do) e 24"
(vigésimo quârto) mês de efêtivo êstágio, sendo 30 (trinta) dias em cada poríodo;

Avênadâ Miôistío Gêla!óo Banêto SôbIal. 2100. Sâlâ 3m- EmprêsaíiâIJFC Tr* Cênl6r- - J6djns. Arâc{!r/S€ - CEP 49.026-900.179)
3024-2476
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UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 174

Região;

E

F

4

j

rfl



--*-



Cl.ÉFi ..v .l 7
--lo

13.3. O recesso do estagiário náo poderá ser fracionâdo e deverá ser gozado dêntro do período

de vigência do Termo de CompÍomisso de Estágio;

'13.4. O desligamento dar-sê-á por solicitação do estagiário ou por iniciativâ dâ ôdministrâção;

13.5. A jornada diária do êstagiário nâo poderá ultrapassar de 06 (seis) horas, conÍorme carga

horaria ajustada:

13.6. O estagiáíio terá sua carga horária reduzida pela metade no periodo de prova estabelecido

em calendário escolar pela lnstituiçáo de Ensino.

Viviane Nascimênto Brandâo Lima
Membro da CPL

t&fl
Luana Caroline Dantas Pereira

Membro dâ CPL

fult+a
Tatiane de Oliveira Santos

Mêmbro dá CPL

Jessica Paloma Rôsa Silva
Membro da CPL

.rrrlrnAnta" Andrade
CoordeYadora da CPL

CREFITO í 7

Avsnida Minlstro Gerstdo Banêto Sobrâl 2100 Salâ 3m. Empr€sâÍiêIJFC Tíâde Cenl.r. - Jardir6 Ar&+/Se - CÊP49 026-900. (79)
3024-2476
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t
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
17" REG|ÃO
CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Anexo ll - Solicitação de orçamento pâía empresa FAPESE
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sERV|çO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REG|ÃO
GREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

Anêxo lll - Solicitâção de orçamento para empresa CEMPRE

o

Cldprií,tú!.ado-r cúdÉl@r€. f icanoi lrcú !!tro drslê inÊtlie qrÉ ô 
I

C.corcfu Rcgioal <tt f BroEí.Fa e TrÍpa OcDp*&a.l da I ;' REgrio 
I

€.tá Íêúzddo i.ar caüçio & F.{s! prÍ! frràrr. cotrahçjo d. ooâ 
I

eopesa crpeoali.ada ao Í.60 d. F.sttÊo & s.fl1ço. d. tdqb c t!.Íuretdo d. rlE€!foúc qion d íTafl.rÍ

\_Bia 4â§do @aúirúaor as arêxo, o I€Í60 & Rafêràrcd ccía ü
erpcÕic4ôes rárcas caa!*áara! . ol coú',id@oa paÍa pattrcAaÍ

dê33! PÍoat6ro. aoÍlüdo orçaEcrtc ad Íaípo6la a ertê ê-Eãil !o Fazo da

i dias utêê

Luô!.Á C!Íolac Dr,lül PeÍüÍr

Av€nidâ Ministro c€ráldo Banelo SobrâI. 2100. Salá 3O8. EmpesanslJFc Írade Cenlêr - Jârdins. A6c4u/Sê - CEP 49.026-900 (79)

302+2476
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Mapa de preÇos

Empresa 2
CEMPRE

EúpÍêsa 3
IEL

Vâlor unitário 40,00 35,00

Valor mensal' 240,00 210,00
210,00

Valor anual' 2.880.00 2.520,OO
2 52o,oo

-,1i Úalor referente ao investimento mensal na contratação de 6 estagiários
ryalor referentê ao investimento anual na conlÍação de 6 estagiários.

Empresa 1

FAPESE

Av€nida Minisrro Gerótdo BáÍÍêto Sobrât.2100. Sala 308. Empí€.arialJFC Trade Cenler. - Jardins. Aêcâiurse _ CEP 4S.026_900 (79)

fl

3A24-2476
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TAPESE

São Crislôváo, 3í d€ [aneiro <la 4023

ORçAÍdEHTO

FUND^çÀO OE APOp À PE§OUIS^ E EXTET{§ÂO OÉ SERGIPE - FApESE
Ct{PJ: 97.í00.03?I0001 -i 0

Í.bíon.: Og) 3í04-755í 9902'1-3512

Espccificrçü
Prcçoi

ToAl Ânlrsl

Sâviçô dc
rgmar {h
irt.tr*Io Fn
peíabiÍr€Ít§
do !&nrm dc
rÃBsr dc

Çoftmiüdcde cdâ8io
çrrÍicrdtÍ
arycÍriri{E do,
dc mrilo
$faíioÍ, pôra o
Cü§teo
Ecgimrl dc
Fiiioiãrpir c
T€ilp,ir
Ooprçional dr

1. .- .:

lf RcE{*----l-*
TOTAL ESTIMADOÂNUÂL i RS 28§0.úó

LENÊ FÉRREIRA OÊ ÂR JO
cooRDEHAçÀO DE EsÍÂGlO - FAPESE
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17a REGIÃO
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coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

*
C

Rua Mon3.nhor silveir.,394, 8ôirro são Jo'.'cEP: 49
Foôe{79} 3211'1439
cê1.:{79}99840-9842

aomêÍcial@camPí!íh.com-br

I
(_€rTÉFlr G

AO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
DA 17. REGÉO I CREFITO-17

Aos cuidador de Lu!n! C.rolinê Dsnt.s P"Ícirr
Mcmbro da Coml:slo Pcrmanentc dc Lichalão do CREFITO 17

O CEMPRE - Centro de Estágio e EmpreSo é uma instituição pívada, grande p{ceira
das instituiçô€s de ensino e dos empresários preocupados em buscar na educaçãf uma

saÍda para transformar o potencial dos iovens em recursos humanor qualififados.

Nosso objetivo é desenvolver um trabalho com profissionalismo e ética, lefando
satisfação para os nossos cliêntes e construindo parcerias duradouras. 

]

REC0!r.AMENÍO DE SEI{:çÀO rrr ESIÀG'ÁRIo,6
I

Através de convênios com lnstituiçôês de Ensino de todo o estado de Selfrpe o
CEMPRE desenvolve, operacionaliza e administra programas de estágio, propicifndo a

capacitação proíissional dos estudantes. Cumprindo todas as exigências l{eai: e

fornecendo um completo assessoramento técnico, legal ê adminis$ativo. 
I

O8]ETIVO GFRAL

Parcêria entre o CEMPRE e â concedente com o intuito de PÍopoÍcionFr aos

êstudantes, matriculados flo engino médio, técnico ou superior, mediante corlcessão

de bolsa auxilio, uma oportunidade dê vivenciatem o mundo do trabalho, contaibr.rindo

com suas ideias para o sucesso da organizaçâo.

oBtEÍtvos EsPEcíF,cos

Utilizar o estágio de estudantes, como umã nova Íonte de foroação e
preparação de RecuÍsos Humanos;

Obter menor custo operacional e otimitâr à utililaçâo de recursos humanos,

Íinanceiro bem €omo ê estrutura oígânica da eÍnprêsa;

Manter uma boa imà8em iunto à comunidade de uma forma geral;

PROCEDIMENÍOS OPERACIONAIS

1. 
'T,ÉNT'FI/CAçÁO 

OA OPORruN/,DAT,É OE ESTÁG'O

A empresa concedente do ettágio define as vagas dê está3io e o CEMPRE verríica'á a

compatibilidãdê das vagas com o contexto básico da Profissão pàra as ároas afins,

:ubsidiando a concedente das inÍoímações para as devidas adequaçõer, quardo forem

necessárias.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REG|ÃO
CREFITO-17

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

I I

l

C e-ÍI'rpí C-
I

A abertuÍa da oportunidade de esÉgio poderá ser Íeita viô e-mail, vie far, por teleÍode
ou através de úrita pessoal Por um de nossos consultores.

2. TNAaE t , RÍCnUÍAàt ENÍO E Ett{AlútllHAMENÍo DOS C,.NüOÀÍOS
Após a abenura da oportunidâd€ de ê5tá8io seíâo triados os candidatos tom o gerfil

sohcitado pela cancêdente.
Após o contatq com o estudant€ e a conÍeíêôcia da sua condição de estudante, haY+á

o encãminhamento dor candidator para enttevista com o Íequisitante da áÍea p+à

aprovação íinal.

FNOGRAMA P,f.À SUPENV'SARES/COORDENAÍ]0.RES/ON'ENIADORES/GERENTES DE

ESÍÁGtO

O CEMPÊE oíerece para todos os :eus clientes, Sratuitamente, palêstrat iníormativas

sobre o5 aspectos le8ais e têcnicos do Está8io, como tamtÉÍn pale§tras sobre "Postura

Profissional" e 'Empreendedotismo" paía os estãgiáÍios e empíesas parceiras.

O: temas das palestías também podêm se. suSeridgs pela§ €mpresas concedentes.

026-900. (/9)

t.

,eiÍ6,tgd, BôiíÍo Sto roré'CÊpi 49Ot5'olo
Fôn.:{79) e211'1439
Ccl.:{79)99&lO-9&12

n.íciâlôcÊft úr.rh.côm.br

I

3, CONIRAÍAçÁO O,OS APROVADOS

Pãra cumprimênto da Lei 11.788/2008 o CEMPRE e§tará elãboíândo e entregando 
fo

eEtudante a seguinte documentação:

'Têrmo de Compíomrsso de Está8io

'Apólice de SeSuros contÍa acidênte§ pessoais

No momenlo da entreSa do contralo o estudante receberá iníormaçôes sobrc] o

pro8rama de êrtá8iq e otientações sobÍê como so comportat no ambEnte do está81q.

I

ACOITIPANHAMENÍO DE E'f ÁG'O

Durante todo o protramâ de estágio o CEMPR€ oÍerecerá Íeíramentas patà íeôlira{ào

do acompanhameoto de eitá8io, disPonibilizando relatórios que Podern ser rclcita{os
vià e-màil. 

I

O obietivo é acompanhar ê analisar o desenwlvirÍrento dot estudante5 nos êstá8i+ e

strbsidiar as ercolas e â5 co^cedênlês com informações para eventual fiscalização {os
órgãos competentei I

O estudante receberá o comunicedo Para preenchim€nto via e-mâil, cgm toda! à3

rn3truç&s para prêenchimento

ASSES9O0AMENrO rtü//'co, IEGAL a ADM,tltsÍRAnvo
lníoíínôr e orientar a aoncedente qüânto aos aspêctos técnicot e pedaSó8icor do

está8io;
lnÍormar e o.ientar quanto àt imPlicições de naturelã juíídica pettinentes ào 6eu

proSrama dê está8io;
lníormar e oÍientar, quando ne(estário, 09 3uPervitores de está8io sobre o:
proredimentor do pÍograma dê está61o.
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a
C-eíTsF

su asntwçÃo or sst aetÁn os
A empresa poderá a qualquer momento solicitar a substituição do estagiário, através

de e-mail, fax ou telefone, sem custo. O CEMPRE de imediato iniciará um processo de

encaminhamento de novos candidatos.

PAGAMEHTO AOS EST Aç/, ÁR'6
A concedente efetuârá o patamento da Bolsa-auxílio diretamente aos seus estatiários

Juntamente com o auxílio transPorte.

,NVESTIMENfO
Por todos os serviços prestado pelo CEMPRE O CONSEiIIO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCI|PACIONAL DA 17, REGIÃO I CRETITO.IT PESAIá O VAIOT

por estagiário/mês conforme planilha abaixo;

Discriminação QTD Ca rga
Horária

Valor
unitário

út"r -""ràt Valor
anual total

PREsTAçÃo DE

SERVIçO DE AGfNTE

DE INTEGRAçÃO

PARA CONTRÂTAçÃO

DE ESTAGIÁRIO DE

NÍVET SUPERIoâ.

Rs35,00 210.00 Rs2. s 20,00

t

.

Ite

0

m

1 06 06 {sErs)
HORÀS

DrÁRtAs

Validade da propost.: 50 dia3

Aracaju, 18 de laneiro de 2023

I CEMPRE . CENTRO DE ESTÁGIO E EMPREGO

Tayane do3 Santos Menezcs
ComcrciallVcndas

Avenida Ministro GeÍatdo BaÍrelo sobrá|.2100. sala 308. EmpresaíiâIJFC Trade Cênlêr. -JâÍdine. Arâcaiu6e ' cÊP 49.026_900. \79)
1.A21 211A
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lnstituto Euvaldo Lodi

PCLO TUTUiO DA I'T0ú6TBIA
OR AIúENTO IEUSE NO OO 023 Vêrsào 01

CNPJ: 31.687.131/ooo1 12

EcdsÍoço: Âv. MrNlsTRo GERALOO EARRETO SOBRAT CEP: r9o2ô9oo

Cidâds: Aíacaju Êstado: Sergipe

RepÍesantlnto: IADER PERIIRA DE FARlas NEÍo - Têlstonâs: {79} 3o23-5955

PRE5IDENTI

CONIATO: TUANA CAROTINÊ DÂNTA5 PEREIRA E. AIL: coaêícíêfito17@Bmàil.t+n

í. ApÍôsorí!çÉo do IEUSE 
I

cÍiado em 1969, o IEL é umâ associaçáo cMl de direlto PÍiYado' sem llns lu4ralivos e que

integra o Sistema dã Federação das lnoústrias do Estado de SergF€ - FIES 
I

Com a missâo d€ promoveí a inteíaÉo entÍe os cenuos do conhecimento e qs segmenlos

empresaíleis, o lnstítuto ofeíece o Proqrama IEL de Est4llo, imporlânte lnstÍumento ]paía 
lroca de

exFriências entre empresas. alunos e instiluiçóes dê ensho 
I

O Programâ IEL Estâglo é Gonhecldo e respeitado no peis por r", o prinap{, responsàver

peb pÍimeiro contalo de iovens estudantes com o mercado de tÍabalho Além de trc4orcíonar urna

excelente opoÍlunirade peÍa as empÍesas conviverem @ín o caráteÍ lnovadq los jovens. o

PÍ€rema buscã o perfl ideal de estâgiário pera cada empresa.

Ao contratar uÍIr esludante motlvado, com boa Íormação teÓrica, bem pÍ'entado Por

especiâlistes da universidade. a emplesa tem a oportunldade de se Íeciclar tom +nhecimenlos
atuais trazidos do ambEnte âcadêmico, bem como conlribuiÍ paÍâ a foÍmaçàolde um novc

proÍssional, oferecendo a ele e opoÍtunldâde de poí em prátba os conheciment4s trazdos da

uniyersidade. Mais tarde, esses proissbnais de primeira llnhâ podÉYn ser incorporados ao quadro

da empÍesa.

2. Vãnt.gon3 9m Contfltaí o IEUSE

a) Equipe de alendimênto expeÍbnte, ágil e encbnte, em casos de uÍgêncla, onde haja alguma
' 

oidcútOaOe na tÍamitaçáo de documentos entre instituição de ensino e o lEL, o cÔntrato poderá

conlar com os serviços de mdoboy. paÍe âgilizar o processo;

b) CuÍsos e paleslras, pera proporcionar ume melhor ÍoÍmãçáo aos seu§ estágiá os, de acordo

com dlsponibllidade do IEL/SE.

3. ObÍigrçóes d,o ,EUSE

O lEL, na qualidade de Agente de Inlegíaçâo, atuará como oÍganismo auxllladoí tto processo de

epeíeiçoamento do insliluto do estágio. Dessa forma, o IEL obrlga'se a:

a) CâdestÍaÍ, recrutar em banco de c€daslÍo prÓpÍio do IEUSE e pÍé-sêleciona cândidetos ã

estáÍlio de acoÍdo com os perfis e critérios estabelecidos, como tembém â coeÍénciâ das

atividades com a ÍoímâÉo dos estudantes e dos pÍocedimenlos legais:

INSITÍUTO EUVALDO IODI. NUCTEÔ &I6IÔNAL DE SERGÍPÉ

IEL

C|iêntê: CONSELHO REGIONAT DI FISIOTERAPIA €

TERÂPIA OCUPACIONÂL DA I7À REGIAO . CRETITO'17

Tekfone: Í79)3226 - 7490 I Site:wrtg,5c.iC.org.bt

.a
L} I

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OGUPACIONAL DA
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sERVrÇO PÚBLICO FEDERAL /
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

í7" REGIÃO
CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

lrt s I it ut o Erleàldo Ltxl :

"ÉLo 
FuÍrjac D mriÉrEr

b) Acordar coín o cEEFIÍo 17, à cada deÍnanda, o píao pâra enaínilh3ÍIEnlo de {unos, bem

como o númeÍo de alun€6 a se.eÍn encaninhados para seleção íind da eírpíesã, 
I

c) VerifrcaÍ sluação âcaêÃica c encânnohar furnelmente os esàJdanles caDdldalos p estágro,

d) Conlralar o Segwo de Âcíe.ntes Pessoais eÍn ÍaYor do §l4iâi", 
I

e) ManteÍ o cnÉFÍG17 infoÍÍndo sobÍe quaisqreÍ eLmbs sJe ffoJltenr ou rncnon{am o culso

norrnd de execLrcào do Cooúato, 
I

f) lndrcar ÍuncbnáÍio coano exeo.,toÍ do Cmfalo, para ãtuar de íoma irflegfada coín F equipe do
CREFITGIT, 

I

g) Elabor-ar o TeÍÍÍro de cqnpÍ(mlssD de Estágro do esludante, em 4 (quaro) uõ, séhdo uma vlâ
paÍa ceda pãte eírvolvija: cRti'tTo-r7. E«rdante, lníitui@ de Ensno e IEL; 

I

h) RealizaÍ o acrínpannaÍrÉnto a&ninisíÍati\o do estágio. (rosÚslalEjado exclusnlnnnte nas' 
segurrtes alivrdàes. cargâ hoíàia e hoÍário de edágrr, atMdades de estág|o, fFse escolar
supervrsoÍ, p€íÍodo de realizâção de e§t&b; 

I

r) PÍDúdênoaÍ a rercvaçãc, o desl{13Ínenb ou a sibstitução do êstaeiáno, metian$ o rmeresse

e a coÍweniêflcja do cRfFno-l7, nBníesta&s por escÍito 
I

a. OÔflgEçõ.3 .fr Conc.d.nr. 
I

O CREFIIG1T obogâ-se a: 
i
I

a) Enviaí ao IEL as sdlcita@s de ú496s Yla e{al. slstema ol, eín ÍoÍmulár$ especif,co.' 
codêÍtdo rÍtrormações soôre o pa|o ê ativllades do e§Iígn, joíneda, cãga holf,ne, Ydfr da

botsa do estagÉrD e au(ili>tÍãlspo{te;

b) E râÍdnhar ao IEL os estu&ÍItes skcisrdG poítardo documeflto com a àovaçao oa

empíêsa e cóÍia do coírpíovar e de rnaficlth, dr.Êliz,d.a,

cl DesúnaÍ fuÍlctonáb de seu $aJm de pessoal, com ísÍna@ ou e4eíÉtlcÉ Êofissitrlal na

área-tte csrhecimento êsen\otvida no c1.,íso do e§íagiáío, para oÍleírlar e sudaÍvlslonaí até

10 (dez) eslagiáÍb6 slÍII tarF-aÍlenb;

d) Assinar os Terrnos de CompÍsÍnisso de Estágio, @ntendo plallo de ôtlvi,ade§ cíêÍente corn o
cuÍricdo escolâÍ dol curso do estd te;

e) Álocar os estagiâios nas ur*lades oÍgãluacionais onde ssão desenpenhldas as suas

atryidadês, pemitinOc o líwe ac€sso ao Prof€§soÍ Oíientadoí a im de sulEíu§oílar as

aívidadês (bsenvdvtdas pdos mesrnos;

Í) Definí as aü$dades de eslágto er'ou progr4lla de está-$o de foínââ píopoícioÍrâr expeÍÉnoa' prática e deseovdvrnrentc dõ c'ompeiências em sitlJação rei.l de trabdho na lintB de ÍorÍÍEçàa

coÍrespond€flle ao c,lÍso do esl4lâ[o;

IIiSÍÍUTO EUVÂIOO ú»Ol - NU(LtO RÊGI3NAl Oa s!RGrPt

,EL.

Tek'fonrr (71132:6 " 74rO i srlej ?úrí'rcl.l.or9-br
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SERVIÇO PÚBLlco FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
17" REG|ÃO
CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

lnsttlulo Euvaldo Lodí

PfLo Fu?tno oa noÚ3Íir

g) EfetuaÍ o pagsnento ínensd (b Bdsa. arxiho t-anspoÍte e ouf,o§ berEficix +reviam€nle
acordâdos com o estagÉno, 

I

h) EnvraÍ à lrEtitri;ào de Ensrm. coÍn peÍiodijdade rnáxrm de 06 (seis) meses,lrehtóíio de
atudades dos eslagtánc, 

I

i) lríoÍmaÍ ao lEL, a inteÍrupção, rescisão ou evenhJais rnodificaçõÊs das coírÚçõeF acoddas
no Tenno de Coínpromissô. 

I

l) PÍocedeÍ à renovação- stôst[riÉo ou eo &E rmento do estag[âD, coíÍ+nrcando de

rmediato ao lEl-- 
|

k) EnúegaÍ, poí Gasifo do desligaírEnto do estâglárb, teÍnn de Íeaftzação do tsurSt-o com

indicação regrÍnida da§ atividades desênYolúdas, dos peÍiod(xi e da talração de

d€sempeflho; 
I

l) ManleÍ à dispGi@ da fiscdizaçáo doo.Enentos que coÍrpÍoveín a ;eta@ de eslagro.
I

m)Adicar ao estagÉÍio, a legidação de s€gurançâ ê saúde ftô babalho coírD deteífnlna o aÍtgo
14 da Lê 1 1.7ú08, 

I

n) Âss€gürar ao esiagiáÍb o gozo de recesso, ms teÍÍnos do aítigp 13 e seus pa;á{rafos, da Let

11 788m8, pÍê#ítncklkIlente durânê suas ÍÚias escdaÍes. 
I

5- lnY.stint rto 
I

Pela pÍestaÉo d6 seíYtços de recÍutemento, pÍé-seleçâo, encaminhamênto de 6{tqlt:s p1€
enreüstâ, eÍnissão de Teímos de Compíomis§o de E§tágio e contt-atação do Sê$+ ObíEatÓno

de Âcidentes Pessoâis em Íavcr. dos estagráÍios e demais itens de responsaMdade + IEL caberá

ao CREFITGIT o pagEÍÍEÍfo de Hxa de admirasfaÉ Ínensel, poí est4ráio, ê

txsltÍuToruv Loo urDl - Nt,cltt) Rfclot{Al D[ 5fRGIPI

IEL

TAXA AOMII.I ISTRANVA DE ESTÁGD

VÂLOR TEI.ISÂL POR ESTÁGúRIONÚMERo DE E5TAGúRIO

RS 35.00Até 10

Íeleíone: (?r) !226 - 7490 I Srte rwr.roJclorg.br

w

6- Periodo dr Exccttçio

O periodo de exeorçâo dos sêÍviçc é de m minino 12 meses ou a coínbinar ent e as pãÍtes a

contâÍ da dâta de assinatura de proposta coínercialque s€íá envida após o aceite d€ste oÍçâÍnento

E
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17A REGÉO
CREFIIO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7. 
^ceite 

e Valldrde do Orçamento

Esle oíçamenlo será considerado aceito quando dalado e âssinado pelo clienle ou crrtrfirmaoo por
e-rnail. ou outro documento que contenhâ o númeío do orÇamento, dentro do pÍãzotde vatidade.
estiabeiecido (60 dias), após o Gcebimento do oÍçamento sêrá enyiado a píoposfa comerciât
deffnitlva pãra as devidas assinaturas dos Íepresentanles legâls.

Aíacaju (SE), 06 de íeyereiro de 2023

I

IEUSE - ln tituto €üy.ldo Lodi dê SêrgiFG

Rodíioo Rochâ Pereirã Liítâ
cRE llo-17

iad.. Pêreira de Fariôr Neto

Superintendenle do IEL/SE

IEL

TeleÍoÊe: (79| 3226 - 7490 I Srie: rirryí..r.1ê1,ôr9àr

E

É

E

1i...

lnstituta EÍryaldo Lodí

P€LO FU"IIRO DA lrTDÚATxtÂ

I

l.
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sERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REGÁo
CREFlTO.l7

coltflssÃo PERMANENTE Oe lrCraçÃO

{m TERMO ADIÍlVO

,alo aljtiro oÂ Et att

TERCEIRO TER'úO ADITIVO AO CÔ+{ÍRÀTO DE PRESÍAçÂO DÉ SERMÇCS CELÊBRADO ÉNIFE A EMPRESA
COTISÊLHO REGIO}'IAL DE FISIOTERAPIA E TEMP!q OCUPACIOI{AL DA I7A REGIAO . CflEFITO 17 E O
IT{STITUTO EUVALDO LODI " IELÍSE - II]SÍ'IUTO EUVALOO LODI . IEUSE

PARIES

TANTE

As psítas aoma quatficsdê, fím8m o prcs€flle inslÍurmrío ndn nado IERCE|RO I6aÍÍE A&!l{ so Conúalo os
F,Íêstaçâo de SoÍvnps tumaô qí 0710212o7j. wa rslzação ds êslá$os. psÉ rs{itcaceo e ÍíÁ{8çlF .lê sâus l6{mo6
rmfaíre as seguries dàsulas I

cLÁUSULA PRI*EIRA _ Do oBJETo

Consrhlsm obletos dc presenlo laÍmo 
I

A- P.o.rogf,r o ,rEo .tê vigând. do T.Íntô d. Coop.,.{io por m.it I anô{.r. cônLdo. . p.dlr d. of t@.no73,
..rÉo.u.3 dLtoGlçôG, ..lrcLnb, lno.gílciv.i.. qsdqu.. t rlpo, d6b $l. hd. coíEoÍdfncí. d.. p.rtê.
con*tEíttÊa;

CLÁI'S'JLÂ s€GUXDA - RA11FICAçãO 
I

PeírnarÉcon rmllsrda6 e ratfEadas lodas ss dgínâis clà$ras s coldiç{os do Íoí6rú0 Co{Ú*), que nfu ÍrfaíÍ
expressaÍnentê íiodír8lÊs pdo ptesê.ltê inshlÍÍlênto 6úli\lD

E poí 65tarêm a§slm, l!§os e coitrô16(bs, assnam o pfos€ofe efl 02 (úres) úos de ioud têoí ê ldmai na p.êseÍlça das
têsteínuihâs aàa)(o tn('lcadas

ACORDANTE

Aracrlu. _ de _

INSTÍIUÍO EUVALOO LODI - IEUSE .lEtJSE

(0)

RfFtro-1/
AV MII'IISTRO CfRÁIOO T]ARRIIO SCI}RAL

Jr'ü]DN]S
F

PJ/TaF: 31 687 131/0001'12

taoínr: ltlSÍlTUÍO EUVALDO LOLrI IÉL/SE ' Í.ISTIIUTO EWALDO LODI Er.rSE

3:/2614

AV DR CÂRLOS RODRIGUES DA CRUZ T{O 826 EDF ALEAIIC} FRA}JCO

{Eãil: ( ercreÍto 1 /

id.de/UFr Ara(

OI'TRAÍADO

B.ino: CAPUCHO

JAI]ER PIREIRA Dt FARIA§ T,IÊTO - PRESIDEI'I'] T.C

49 081{15
CNPJTTF: 13 076 0í3,0()01 96 RODRIGO Rooti^ PERLIRA LIMA

TESTEMUIIHA .| ÍESÍEi'UNHA 2

t#I
T

t
(
I

I

r

I

f

socl.l: CoIISELHO REGIOIIAL DÊ FISIOTERAPIA E TERAPIA OOUPACIOiIAI DA 174
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sERVtço púeLtco FEoERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA
17" REGÁo
CREFITO.lT

coMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Justificativa

ConsideÍando que o contÍato no 15/2019, é decorrente de regular proces$o licitatÓrio na

modalidâde Dispênsâ de Licitação, tem como obieto a Contratação de Empresa Especiâlizada

em Recrutamento e Seleçáo de Estagiários para o Conselho Regional de fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 17' Regiâo.

Solicitamos o aditivo de grazo de contrato no'15/2019 com a contratada IEL- lnstituto
Euvâldo Lodi, considerando que o supracilado tem sêu prazo de vigência por rÍlais 12 meses,

a pârtir da data OT lOZl?023 alé 06t12t2024, para que se.ia mantida a continuação dos serviços
prestados pela contratada. O Conselho de Fisioterapia e Íerapia Ocupacional Da 17' Região

dêntro das suas atribuiÇôes e atenta a manutenção dos trabalhos pela contratad+, zêlândo pela

qualidade e eÍiciência na execuçáo de serviços contratados, apresenta âs seguintes

considerâções:

1. Considêrando a píestação de serviços a este órgáo, IEL - lnstitulo EuvFldo Lodi para

promover a intêgração êscola-empresa{overno e complementaÍl o ensino e

aprendizagem, proporcionando o desenvolvimento da classe estudantilerir sua íoÍmação

proÍissional para atuaçáo no mercado de trabalho e assim alribuiÍ para o
desenvolvimento socioeconômico:

2. Após a execuçáo do objeto contratual, no que se refere à contrataçqo dâ Empresa

Especializada em Recrutamento e Seleção de Estagiários Para fsta aularquia.

identificamos que, a demanda executada conseguiu âtender as necessidades

apresentadas por este conselho;

3. Considerando que â CONTRATADA, cumpre rigorosamênte suas regponsabilidades

proÍissionais e contratuâis como também possuivasta experiência e cap!cidãde técnica

na sua atividade;
4. Consideíando que a CONTRATADA, apresentâ o melhor custo-bdneÍício quando

comparada às oulras empresas R$ 210,00 (duzentos e dez íeais) meÍBais totelizando

R$ 2.520,00 (dois mil quinhenlos e vinte reais) por ano de serviço prestado e.

adicionalmente, ofêrta um sêrviço de qualidade em consonáncia com as necessidades

desta autaÍquia;
5. Considerando que a CONTRATADA, dispõe dê estâgiários iá hãbilitados a

desempenhar funções primordiais ao desempenho das atividades desla autarqura sem

necessidade de destinar tempo maior à capacitaçÕes relativas às lncumbências iá
pÍaticadas que poderia culminar em perda de produtividâde;

6. Considerando que a alteraçâo de empresa prestadora de sêrviço6 resultariê em

contratempos que implicariam diretamente no andamenlo as atividades destâ autarqura

visto que todos os atuais estagiários, previamente câpacilados pâra o serviço'

precisariam ser deslocados;
7. Considerando que este contrato ê decoírenlê de regular Processo licitalório na

modalidade de Dispensa de Licitação no 15/2019 CPL, em que houve publicidade

transparência e ampla disputa, náo havendo quâiquer impeCimento para prorrogaçÔes

sucessivas em conÍormidade com Lei Federal n" 8 666/93

.t

{

b

:.

ü

r

t

1
avênida MinrsÍo G6rãlú) Baíêlo Sobrar.2100 Sálâ 3o8. EmpÍêsânalJFC Trád€ C€nlêr. - Jêrdins- Arêc€iu/S6_ cEP 49 m6'900 (79i

302+2476
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17'REGÁO
CREFITO.lT

coMlssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

8. Considerando que a pretensão da Administração é tempestiva, vez Fue o aludido

contrato se encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimelto ocorre em

06loz2023:
9. Considerando quê a situaçâo concreta está devidamente iustiÍicâda. noq termos do art

57, inciso ll da Ler 8.666/93, que dispõe sobre a prorrogação dos c+rtratos porém

limitado a sessenta meses

Art.57 A duração dos contratos Íegidos por essa Lei licará adstrita à vigêncrâ dos

respectivos créditos orçamentários. exceto quanlo aos relativosi

ll- à prestação de serviços a serem executâdos de forma contínua, qul poderão ter a

sua duração pÍorÍogada por iguais e sucessivos períodos em vista à obtefrçâo de preços

e condições mais vantajosas pâra â administração, limitãda a sessenta rFeses;

Pelos substratos fáticos e jurídicos ora apresentados e pelas raFóes expostas

entendêmos como justiÍicada a realização do TERCEIRO ADITIVO to 
contrato em

epigraÍe. I

,@
Luana Caroline Dantas Pereira

MembÍo da CPL

6
viviane Nasc[ínento Brandão Lima

Membro da CPL

fu*t-
Tatiâne de Oliveira Santos

Membro da CPL

Jêssica Palomã Rosã Silva
Membro da CPL

I

Avenidâ Minisrro Gsrak o Banero Sobret,:100. Sala 308. Empr€sâÍi.lJFc Trâde Cênls.. -Jârdin§. Arâcaiu/sa _ cEP 4s.m6'9m (79)
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§ERV|ÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAP]A E TERAPIA OCUPACIONAL DA

coMrssÃo r.§§it^,ilS# DE LrcrrAÇÃo

,;:#;::::*r"
cREFtÍO 17

I Avenida Mlnlsl.o Geraldo Bárrclo Scbral, 2100. Sala 308. EmpresanalJFC Trade Cester - Jardins Alâcajir/Se _ CEP a9.025'900. (79)
3024-2476
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REG|ÃO
CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAçÃO

Documentos da empresa vencedora

SE(TF'ÀFLÂ OE

ârI7 SERGIPE
GOVÊRNO OO ESTAOO

Ce.üdao x.gEtty. d. ÍXbttot Éí.durk ta. /l,Jfn I m23

CetulLsíDs que, âlé â paesetÉê dâte, náo 6tlslâtl ébilos coíire o potlâdor do Cáda§tÍo d€ Pêssoá .lÚldtcá
í S-O7C.Oí!r@Oí€a .s{êíÊnie a impdo6, tãEs ou miltâ§ ádmhiírattvas ficaíÉo. po.Ém ícssãhra(|3 à FEzeíÉâ

Públlcs o darÉIlo dê cob.aí $ás«rêt (Íiv(ts! quê vrírhaÍn a s€. apt.aalô- O po.tadü do doorírêírto 1ao7F.0'ls,0m I
-$ nâo êslá inscÍito no Cada3irs dê Coírhtxrinies do E!íâ.lc de SERGIPE

kidâo êrnli(b vi. l.t!.nêl o.ô atrl6 da poírâíiá tl'2tB de 15fi2l20o1. váldá 9oÍ 30 (tiína) das 4lpâí, d3

dala oe drirÉáo. I

C€ôdáo Emltrdâ sm 3orott2lr23 , Ylüd. ía 0110Í2021 e d89 5€r cdrí.õda ns lnl€ínel no ê,Ú+ço
www.raÍ.z..,ltov,bt p6lo a!ênte ÍecebêdG 

I

Àn nüc.çao 2iÍI3O13O0AEYY6J I

Avênida Mm|§tm Gêlatdo B.rrcto Sob.at, 210O- Sala 308. EmprosãrialJFc Trade CenlBr. - Jadin§. Arãcáju/Sê ' cEP a9.026-900. (79

3024-2476

t tE
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I

ldsôtiffcrção do Conldbulnla: 13.076.01U0OO1-96

côàfltulnt nào lnrcÍlto no crdrstro de 9ERÔ|PE
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REGÁO
CREFITO.lT

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Estado de Sergrpê
Prefeitura Municjpal de ArÀcajr.l
Secretànâ Municipal da FazeBda

CERTIDÃO NEGATIVA DH DÉBITOS

Aracaju, 06 dê D€zedlbro de 2022
No. 2022004 t 03ir3

CNPJ: 1 3.076.013/üDl-96

contri.buhte:INSTITLTTO EUVÂLDO tÍ'DI NUCLEO REGIONAL DE SERGIPE

Em cuttlprimeoto à solicitação do r€querente cotD âs cãracteristicas acima, e lressalvado o

direito da FazeDdê hiblica Municipal pesquisar, iDscÍeaEr e cobrô!, a quôlquPr tempo as

diúdas que venham a ser aPuradas, CERTIFICAM(Xi para fiDs de qrytu cqF, man(hndo
rever o; registros tributários, Dfo constátâeG a eristôDci8 de dóbito§ dm nome do
contribuitrtê em apreço.

Esta certidão será vá üa âÉ 06103/2023

A acêitôção desta certidão está condki,ooads à verificação de sua autentickla{f na Internêt
!o endereço: https://Íazsnda.at aca]ü se.gov.b.

Código dê Autanucidôde: lB OO81.OO70.HA.O67C

Ceúidão emitidâ com bôse na Portsria O2ÉOO7 de 28/06Í2007
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MINUTA DE 3" TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRAÍIVO
REF. CONTRATO 15/2019

MINUTA DE 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERMEDIAÇÂO E

PROMOÇÃO DE INTEGRAÇÃO ENTRE A CONTRATANTE E

AS INSTITUIÇOES DE ENSINO, VISANDO A

IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE E$TÁGIO. OUE

ENTRE SI FpaEM O CONSELHO REGIONAL DE

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGIÃO -
CREF|TO 17. E O INSTITUTO EUVALDO LQDI - lELi SE

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'

REGIÃO - CREFITO 17, Autarquia FedêÍal instituída pela Lei no 6.316, de 17 de

dezembro de 1975, e desmembrada pela Resolução COFFITO no484 de 13 de lulho de

2017. responsável pela cirounscriçâo composta pelo Estado de SergiPe. dotada de

personalidade.iuÍídica de Direito Pública, inscrita no CNPJ sob o n' 31 .68?.'131/0001 -12,

com sede á Av. MinistÍa Geraldo Baneto Sobral 2100, sala 308. JardinÊ' Aracaju/SE'

CEP. 49.026-900, doravante designâdo simplesmente CONTRATANTE, nêste ato

represenlado por seu Conselheiro Presidente. Dr. Jader Pereira de Farias Neto, CPF

834.941.545-20 e o INSTITUTO EUVALDO LODI - IEUSE. inscrito sPb o CNPJ no

13.076.013/OO0'1-96. doravante denominada CONTRATADA, neste ato reprêsentado

pelo Sr. Rodrigo Rocha Pereira Lima, portadoÍ da Cédula de tdentidade n" 1975628,

e CPF n' 039.260.824.37, têm, enlre si, justo e avençado celebram por forpa do presente

instrumento, O TERCEIRO TERMO ADlTlvO ao conlrato de prestaçáo de serviços no

í5.2019, de acordo com a lei 8 666/1993, de 21 de iullho de Í993 e âs seguintes

cláusuias e condiÇóes:

CúUSULA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÔES

1..1. A partir da data de assinatura do presente lermo aditivo. torna-se realustado o valor

investido por estagiario contratado passando a ser R$ 35,00 (tínta e cinco reais)

mensais.

CLÁUSULA SEGUNDA . DA PRORROGAÇÃO

2.1 . O presente termo aditivo prorroga a vigênciâ do contrato originário por mais 12

(doze) meses, a pâíir Câ data 0710212023 @m tétmino 0610212024.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas inerentes a êste Termo Aditivo, colrerá à conta da rubrica de no

6.2.2.1.1 .01 .04.04.023 - Serviços TerceiÍizados - PJ.

CLÁUSULA OUARÍA _ OA RATIFICAÇAO

i

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REGÁO
CREFITO.lT

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

t
F

1

I

E

avênda Minl§tro cêratdo Baíeto Sobíat,2rO0. Sata 308. EmpÍesãóalJFC Trâd6 Cênt€í. -.iardaís. AíacájúSê _OEP 49 026-900 l79j
3024-2476
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

17" REG|ÃO
CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAçÃO

4.1. Ficam Íatificâdas as demais Cláusulas do Conlralo Originário, não âlteradas pelo

presenle Termô AditNo. e poí estarem justos e contratados, assinam o plesente TeÍmo

em 02 (duas) vias de iguâl tecr e Íorma, na presença das testemunhas aUaixo:

Aracaju, 6 de íevereiro de 2023

CONTRATANTE

Dr. Jader Pereira de Farias Noto

Presidênte do CREFITO 17

CONTRATADO

§r. Rodrigo Rocha Pereira Lima

Representante Legal

Fiscal
Nome:
CPF:

Nome
CPF:

ASSINATURA

Têslemunha

ASSINATURA

00. Sala 308 Empre$rial JFC Trâdê Cenler - laÍdiís Arâcâju/Se ' CEP 49 026'900' (79)

3021-2476
Aveoidâ MrnrstÍo Gerado Bárreio S4bral 21

Cr..:li. rr't, i 7
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i sERVtÇo PúeLtco FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

tzu nectÃo
CREFITO.lT

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Aracâju, 03 de fe\êrcio de 2023

Da: CPL

Para: GAPRE/CREFITO 17 |

I

Assunto: SolicitaÉo de apreciaçáo do PÍocêsso n"O1l2o23

Prezados, 
I

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo o Processo n' 0'l/2013/CPL para

análisê da diretoria e elaboÍaçâo do pareceÍ jurídico. 
I

Atenciosamente.

ffi
Viviane NascJínento Brandão Lima

Membro da CPL

fuugç
Tatiane de Oliveíra Santos

Membro da CPL

Luanâ caroline Dantas Pereira
Membro da CPL

,bp

.t, ti"n*thntas Andrade
Coord#adora da CPL

CREFIÍO 17

Av6nida Minist6 G€rekto Baíeto Sobrat, 2100. Sata 3O8. EmprssâÍiel JFC Trad6 Cenlêr. - Ja.dins. Àracdu/So _ 4EP 49.026€m. (7gi

§2+247ô

I
'f

r

ü

h

Comuni6ãção lnterna - Cl n' 03/2023/CPL

&

F"

Jessica Paloma Rosa Silva
Membro da CPL

tr
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 01612023

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacionat - CREFITO'í7'

Assunto: Solicita ao de Manifestacão Jurídica oara Processo no 01/2023

Prezado Assessor,

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia 
I 
e TeraOia

Ocupacional da 17a Região, Dr. Jader Pereira de Êarias Neto, no ljso de suas

atribuiçôes conferidas pela Lei 6.316/75, encaminha Cl n" 00!/2023/CPL,

juntamente com o processo de dispensa de licitação no 0112O21' que versa

sobre aditamento de contrato com a empresa lnstituto Euvaldo Lpdi junto ao

CREFITO 17, paraanálise e manifestação jurídica quanto a viabiliOfOe

Sem mais para o momento

Respeitosamente

JADER PEREIRA DE Assinado de forma disitàl por

FARTAS '^t:ilJ,'"x'liL?:i^.*
N ETO:834941 54520 Dados: 2023.02.06 1 1r«):'10 -03'00'

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO 17

CAEfnO-lZ - Con"uno n€gionâlde Fi§iolêíaDÊ e Terâp!â Ocupecionaldâ 17' RegÉo Jurcdçãô

Énd. JFc IÍad6 cénle. - av:Minislío Gerâbo aaÍ'rrlo SoDíal, 2100 - SÂLA 308 JarciÚ§ Aracaju

I

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17" REGIÃO
CREFITO.lT

Aracaju/SE, 06 de Íevereiro de 2023

F
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SERVIÇO PUBLICO FEDTRAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERÂPIA OCUPACIONAI. DA 173 REGIÃO

CREFITO-17

Comunicação Interna- Cl n" 005/202-3/ASJ llR

De: ;\SJURICREFITOIT

Para: Presitlência

Prezado Presidentc,

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta à CI G,\PRE/C$IFFITO- | 7 n'
016/202-1. sin o-me da presente pam devolrer processo dc aditalnenlo contrÍrtual.

decorrente da dispensa de licitaçào n" 011202-1. que versa sobre pronogaçff, do praztr tle

r,igência por mais l2 meses do contrato que se refere a prtxlaçào de serviÇttlcsp.'cialiu ado

na intermediação e promoção tle integraçào de estágio Para o f'REFIT()-17.
acomparúado dc pzrecer juridico. nos termos do art. 3{t. \'t. da lci 8666 9l

Sem mais, colocamo-nos à «lisposigão para maiores esclarecilffenros qtre

I-rzersm necessários. I

\t

Atcnciosaurcnlc

W _)

Thiago Augusto Souza Silva

.\ssessor Jurídico - Crelito l7

sEDa: 1\ \rinist! (,êrlldô B3Ít.lo Sobral. n'2 t0O. Ed Fmprcsânal.rC. rÂlâ lot .'ardins ''\'E ar'SE
TrlÚnrcs rg--io:l-?476/l:2.1-.176l' eccrers'eefi t l7,i :8mú!l.c.D

ü

t
Aracaju.06 de levefeiro tle 2()23
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17A REGIÃO

CREFITO.lT

PARECER JURIDICO N" O2l2023

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

PRESTAÇÃO DE SERV|çO ESPECIA-LIZADO

EM INTEGRAÇAO E CONTRATAÇAO DE

ESTÁGARIOS. QUE ENTRE SI FAZEM O

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 17' REGÉO .

CREFITO.17, E O INSTITUTO EUDOVALDO

LODI. IEUSE, ADITIVO DE PRAZO. TERCEIRO

ADITIVO, PREV§ÂO LEGAL.INCISO II, ARTIGO

57 DA LEI FEDERAL N9 8.666/93.

POSSIBILIDADE.

I. RELATÓRO

II . DA ANÁLISE JURiDICA

\\ í'.. ..Jiw

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapta Ocupacional da 17" regrão' por

intermédio de sua Comissão de Licitaqao, na pessoa de seu Presidenie, submete à

apreciaçáo desta Assessoria Jurídica o presente processo administrativ[' no qual se

requer análise juridica acerca da legalidade para o Aditivo de Pronogaçãô do Prazo de

Vigência Conkatual decorrente do processo adminishativo n0 15/2019 reÍerente a

prestação de serviço especializado em integração e contratação de estagiários para o

cREFITO-17, em virtude da solicitação de prorrogação contratual rtealizada pelo

Presidente desta autarquia.

Desta forma, sob a égide da legislaçáo aplicável, passamos à análise, devidamente

fundamentada do caso.

j'
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Preliminarmente, insta salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamênte, os elementos que constam, até a presente data, nos auto8 do processo

administrativo em epígrafê. Competê a esta Assessoria prestar consultorialsob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo possivel adentrar a anàlise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos administralivos e nem ainda manifestd-se sobre os

aspectos de natureza eminentemenle técnico-administrativa.

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de p{orrogação de

contrato decorrente da Dispensa de Licitação no 15i2019. Íirmado entd o Conselho

Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 'l7a região e o lnstituto Eudovaldo LODI-

IEUSE.

Nos conlratos celebradcs pela Administração Pública Pode-se falar erfn prorrogaçáo

por acordo entre as parte§, se a situaçáo fática enquadrar-se em uma das lhipóteses 
dos

incisos do art.57, caput e incisos. Assim, a pronogação de prazo de{e resultar do

consenso entre as partes contratantes, ser.iustificada por escrito e previamehte autorizada

pela autoridade competente para celebrar o contrato, consoante, garp estas duas

exigências, determina o §2o do art. 57 da Lei das Licitaçoes e Contratos.

l

Quanto aos requisitos para prorrogação, há a justificativa e prévia a{torização pela

autoridade competente, todavia. não consta nos autos a indicaçáo da reserya de Íecursos

orçamentários ainda que se faça presente na minuta de aditamento cofitratual, assim

como, a manifestaÇão positiva de vontade do contratado nos termos do arl, 7o inciso ll do

§20 e art. 57, § 20, da Lei n" I666/93.

O Tribunal de Contas Ca Uniã0, conforme a sua iurrsprudência (Decisão n0

473/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art.57, inciso ll, da lei no

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de serviços

executados de forma conlinua por iguais e sucessivos periodos, desde que sejam obtidos

preÇos e condiçoes mais vantajosas para a Administraçã0.

d

I

sERVIÇO PÚ BLICO FEDFRAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17ê REGIÃO

CREFITO.lT
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sERV|ÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE IISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E REGIÃO

CREFITO.lT

No caso em tela, percebe-se que não houve qualquer aumento de valor no contralo

formalizado entre as partes, seja em incremento Íinanceiro, seja a título de

acompanhamento da inflação, mais que isso, estamos diante de uma supressão do valor

já contratado, o que poÍ si só demonstra a condição vantajosa para a adminiskação

pública.

Por esta senda, não se observa obstáculo em Íormalizar o presefrtê termo de

aditamento contratual por novo período de 12 (dozel meses. Passando suayigência de 7

de fevereiro de 2023 a 6 de fevereiro de 2A24, sem contudo, alterar o te$ primário do

contrato de origem.

ilt- coNcLUSÃo

Portanto, de posse dos documentos que instruem este procedimeniq e havendo a

previsão legal, desde que observadas as recomendaçôes acima ap{ntadas para

composição do processo adminishativo, entende esta Assessoria JLrídica, pela

POSSIBILIDADE LEGAL de promover o aditamento contratual na íorma dp art. 57. ll e

parágrafo 2o da lei 8.666/93, com sua devida publicação da despesa paria atender as

necessidades da Autarquia.

E o parecer

S,M.J

Aracaju/SE, 06 de íevereiro de 2023

Thiago Augusto Souza Si/va
Assessor Jurídico - CREFITO 17

üi



ss§sÇo
ÉtÍt



I

I i- .:lr.u i 7 i
[.:,-#.-*-:,i.

SERVICO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL OA 17" REGIÃO
CREFITO.IT

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 01912023

Aracaju/SE, 06 de fevereiro de 2023

Comissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO 17.

Prezada (o),

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacipnal da 17"

Regiâo, Dr. Jader Pereira de Farias Neto, no uso de suas atribuiçóes

conferidas pela Lei 6.316t75, vem através deste expediente' encaminhar

parecer Jurídico e Termo de Ratificação do Presidente para o Processo de

Dispensa de Licitação n" 01t2O23, o qual versa sobre o 3o Aditamento do

contrato com a empresa tnstituto Euvaldo Lodi - lÉL para as demais tratativas.

Respeitosamente,

{/
.1.1

úr. JadêÍ Peíeirâ de Farias Nelo

Presidênte do cREFITO-1 7{i

CREFIIo-17 - conselho Regionâl de Él§ioterâpia e Teíâpla Ocupâoonâldâ
End.: JFC Írade Cenler - Av. MrnistÍâ Gerâldo BâÍ'eio SobÍal 21o0 - SALA

17' Reo'áo Juflsdção. SerEiPê
30s - Jã,o,ns. A,âca" - SÉ. 4902&010 -EL: ,;9r 30ll'5951

E

F

ü

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Ratificação do
Presidente oara o Processrg de no01/2023
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17? REGIÃO

CREFITO-17

TERMO DE RATIFICACÃO

TERMO DE AUTORTZAÇÃO PARA ADTTAMENTO DE CONTRATO ADt\fiN|STRAT|VO
No 15/2019

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 170 REGIÃO- CREFITO-17. no uso de suas atribuiçôes legais,

Resolve: Autorizar o ADlTAlvlEl'iTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,

após acato do PARECER JURiDICO desta entidade, e PARECER DA COMISSÃO DE

LICITAÇÃO em favor do INSTITUTO EUVALDO LODI IEUSE, inscrita no CNPJ No

13.076.0'13/0001-96, ccm sede Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, S/N, 3" andar, Bairro

Capucho, Aracâju/Sergipe. destinado a prestaçáo de serviço de intermediação e

promoção de integraçáo enlre instituições de ensino e o CREFITO-1 7.

PUBLIQUE-SE,

Aracaju/SE, 06 de íevereiro de 2023

.f
I t4/ ^

Dr. iader Pereira de Fârias Neto
Presidenle do CREFITO-17

í

,{
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êiÉrrol7 - coísclho Rêgionalde Fi§iotêrápia e Terôplá ocupacio'al da 17' Rêgião Juri6diçáo sergipe Ênd': JFc rradê center - A\

Minislro Gê€ldô BaEeto Sobral.2100 - SAI.A 308 Jardins Arâcâju SÊ 49026-010FÔíe. (79)3023_5955
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sERVtÇO PÚBL|CO FEDERAL
CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 173 REGIÃO

CREFITO.lT

EXTRATO DE D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No 03/2023 - AD|T|VO DE OBJETO

OBJETO: Aditivo de contrato de empresa especializada para prestaÇão de
serviço dê intermediação e promoção de integração, visando a manutênção de
programa de estágio do CREFITO í7.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, ll e parágrafo 20 da lei 8.666/93 e suas
posteriores alterações.
JUSTIFICATIVA: O aditamento do objeto visa promover a inlegração escola-
empresa-governo e complementar o ensino e aprendizagem, proporcionando o

desenvolvimento da classe estudantil em sua formação profissional para atuação
no mercado de trabalho e assim atribuir para o desenvolvimento socioeconômico
bem como otimizar o funcionamento desta autarquia.
RATIFICAÇÃO: 06lo2l12023 - Jader Pereira de Farias Neto, Presidente.
VALOR GLOBAL: R$:210,00 (duzentos e dez reais) mensais.
ELEMENTO DE DESPESA: 6.2.2.1 .1.01 .04.04.023 - Serviços Terceirizados -

PJ.

CONTRATADA; lnstituto Euvaldo Lodi Núcleo Regional Sergipe IEL/SE, inscrita

sob CNPJ 13.076.01310001/96.

Aracaju, '13 de fevereiro de 2023

iuti$antas Andrade

Coordenadora da CPL

Crefito 17

:

Árenid! À,liniíúo C.aldD Brftro Sobral. ?ioil. Saia.lDÚ tDF.§a&l]IC Tãd€ icnrer .lardins. 
^.âc{ÚSe 

(El49'026_t0{'
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